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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA ______VARA REGIONAL DE MANGABEIRA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA- PARAÍBA. 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO 03/2013 DO TJ/PB – PERICÍA JUDICIAL PELA SEGURADORA 

 

 

WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO, brasileiro, 

casado, porteiro, CPF/MF: 088.494.074-83, RG nº 3.404.840 SSDS/PB, sem 

endereço eletronico, residente e domiciliado na Rua: Jose Gomes de Souza, nº 92 

, Mangabeira, João Pessoa-PB, Cep: 58.055-420, por seus procuradores infra-

assinado, conforme procuração anexa, com escritorio na Rua: Cônego 

Nicodemos Neves, nº 60, – Estados, CEP 58033-455, João Pessoa - PB, 

endereço que indica para onde deverão receber quaisquer correspondências e/ou 

notificações para os fins do art. 77, V, do CPC, vem a presença de Vossa 

Excelência, propor 

 

                                Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, com sede na 

Rua: Da Assembleia, nº 100, Andar 26, Bairro: Centro, CEP 20.011-904, Rio de 

Janeiro/RJ, Telefone (21) 3861-4600 pelos motivos de fatos e de direito que passa a 

seguir: 
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I – PRELIMINARMENTE 

 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

De início, Nobre Julgador, vem o presente demandante 

informar que é pobre na forma da lei e não tem como arcar com as despesas e 

custas processuais sem prejuízo de seu proprio sustento e de sua família, tudo 

conforme declaração de hipossuficiência em anexo. 

Assim sendo, diante da situação, vem requerer a concessão 

da Justiça Gratuita para todos os efeitos, nos conformes da Lei nº 1.060/50 e 

seus artigos. 

 

II - DOS FATOS  

 

1. O demandante conforme consta no registro de ocorrência 

policial (DOC. ANEXO) sofreu um acidente de trânsito (atropelamento por um 

onibus) na data de 18/10/2019 por volta das 17h 40min, decorrente deste 

restou ao mesmo sequelas corporais de caráter permanente. 

2. Posteriormente ao fato, o requerente foi socorrido para 

o Complexo hospital de Mangabeira localizado nesta capital, onde foi 

submetido a exames de Raio X que foi diagnostica com FALANGE 

PROXIMAL DO 2º E 3º QUIRODÁCTILO ESQUERDO, ONDE 

FOI SUBMETIDO A UMA CIRURGIA  conforme laudo médico 

expedido no pelo Hospital conforme laudo e prontuário medico em anexo. 
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4. Nobre Julgador, o autor sente dificuldades e, em 

decorrência do acidente, perdeu a movimentação do FALANGE PROXIMAL 

DO 2º E 3º QUIRODÁCTILO ESQUERDO, vem tendo fortes dores no 

membro, não conseguindo mais fazer suas tarefas rotineiras mais simples. 

5. Considerável foram os prejuízos e as limitações ocasionadas 

em razão das fraturas sofridas, prejuízos esses que acompanham o requerente até 

os dias atuais e que acompanharão por toda a vida. 

6. Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado 

buscou amparo atráves de pedido de indenização junto à SEGURADORA 

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. 

7. Preenchido os requisitos para o recebimento da 

indenização, o autor encaminhou seu pedido. Juntamente com os 

documentos pertinetes, legalmente previstos e exigido pela seguradora e 

que são constumeiramente solicitados pela ré, requerendo 

administrativamente a quantia que faz jus em decorrência do Seguro 

Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido autuado 

atraves do número do sinistro 3200080117. 

8. Certo do recebimento da indenização em conformidade 

com as suas gravidades de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, 

tamanha fora a surpresa desta  quando negado o pagamento do seguro pela 

com fundamentação deque apos analises da documentação apresentada 

não foi constatada sequelas permanentes. (DOC. ANEXO) 

9. Apesar de todos os documentos médicos apresentados pelo 

requerente de sua gravidade, a parte ré nega ao segurado aquilo que lhe é devido 

por direito. 

10. Conforme se demostra Excelência, o segurado, por hora 

autor, juntou ao seu pedido administrativo, certidão de ocorrência policial 

relatando o acidente de trânsito, ficha de atendimento ambulatorial, 

documentação médica (laudos e prontuários) com as lesões e as limitações, conta  
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do banco, comprovante de residencia  e mesmo assim, teve como resposta da ré, 

uma negativa do pagamento. 

11. Desta forma, resta claro que fora buscado atráves de 

procediemnto administrativo solucionar a questão e receber a indenização 

correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante alçar 

o seu direito a não ser com a intervenção judicial, atráves do pagamento do valor 

do seguro que o autor tem direito  e a condenação da ré ao pagamento deste.   

12. No mais, Excelência, o autor tem passado grandes 

dificuldades para conseguir alcançar seu pleito securitário, assim sendo, procura 

o manto protetor do Judiciário para ter seu pleito abraçado de forma correta e 

justa, já que administrativamente não conseguiu pleitear o seu direito. 

 

 

 III – DO DIREITO 

 

                                Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação nos termos 

da lei nº. 6.194/74, e com base no seu art. 3º desta mesma norma, que estabelece 

que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

conforme se vê abaixo: 

 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

            Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, 

importante se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste 

Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia o demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO - SEQUELA - DANO DEFINITIVO PARCIAL INCOMPLETO -

MEMBOR SUPERIOR ESQUERDO - GRADUAÇÃO MÉDIA DA INCAPACIDADE 

PERMANENTE 50% (CINQUENTA POR CENTO ) - OBSERVÂNCIA DA TABELA 

ANEXO DA LEI Nº 6.194/1974 - QUANTUM ESTIPULADO NA SENTENÇA 

CORRETAMENTE - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - ART. 932, IV, A DO CPC/15 - 

DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. - A Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça 

respalda que: "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez."  

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00005218020168151071, - Não possui -, Relator 

CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA , j. em 08-08-2019) 

           O seguro DPVAT, dando comumente conhecido como seguro 

obrigatório, cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às 

pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no Trânsito que 

obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 
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A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre.  

             A Seguradora Líder é a atual responsável de assegurar à 

população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro 

DPVAT. 

    O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou 

poupança da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da 

documentação necessária.  

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 

DEMONSTRADO 

 

                               O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de 

acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente”... 

 

                            Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Num. 28782253 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 04/03/2020 16:33:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030416335705100000027742390
Número do documento: 20030416335705100000027742390



 

 

 

                               Os documentos anexados nesta exordial solicitados pela 

seguradora e apresentados pelo autor, provando de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 

dano dele FALANGE PROXIMAL DO 2º E 3º QUIRODÁCTILO ESQUERDO), deixando com 

sequelas, com tudo, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 Dessa forma, comprova o acidente de trânsito, restando o 

demandante com lesões que lhe causarem invalidez parcial permanente, é 

incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização correspondente 

ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal 

de Justiça in verbis: 

 

SÚMULA 474 

 

“ A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. ” 

 

                               É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado 

pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

                              No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo 

descumprimento de obrigação contratual por parte da Ré, o que se enquadra no 

Código Civil nos seguintes termos: 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano  

a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato       

ilícito. 

 

Num. 28782253 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 04/03/2020 16:33:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030416335705100000027742390
Número do documento: 20030416335705100000027742390



 

 

                               

  Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete 

diretamente num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

 

                               No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o 

devedor por perdas e danos, mais juros e atualização 

monetária segundo índices oficiais regularmente 

estabelecidos, e honorários de advogado. 

 

                                Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao 

dano sofrido pelo autor, conforme precedentes sobre o tema: 

 

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que 

revela a dinâmica do acidente. Carro desgovernado que 

atinge o braço do Autor. Acidente coberto pelo seguro 

obrigatório. Sentença confirmada. Recurso desprovido. 

(TJ-SP 10172507820168260451 SP 1017250-

78.2016.8.26.0451, Relator: Pedro Baccarat, 36ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 04/05/2018) 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. 

Sequelas residuais permanentes. Obrigatoriedade do  

pagamento do DPVAT às vítimas de acidentes. De 

acordo com entendimento do Superior Tribunal de  

Justiça, a indenização do seguro, em caso de invalidade 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez. Incidência da correção monetária 

desde o evento danoso, nos termos da súmula 580 do 

STJ. Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ – APL:  
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01481217420148190001 RIO DE JANEIRO 

CAPITAL 44 VARA CIVEL, Relator: FERDINALDO 

DO NASCIMENTO, DÉCIMA NONA CÂMARA 

CIVEL, Data da Publicação: 11/05/2018) 

 

                              Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que 

demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do 

descumprimento, outra solução não resta se não o imediato pagamento do débito, 

conforme amplamente protegido pelos tribunais.   

 

Da Desnecessidade de Perícia – Em Caso de Necessidade Que Seja 

Deferida de acordo com a Resolução 03/2013 do Tribunal de Justiça da 

Paraíba 

 

                            Ilustre Magistrado, conforme prontuários e laudos médicos 

acostados o demandante esta com membros sequelados, assim sendo, não há 

necessidade de perícia médica para atestar o que já foi consolidado pelo 

prontuário médico. 

                            Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 

6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a 

parte ré ao pagamneto do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser 

quantificado atráves da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e  

realização de eventual perícia médico. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a 

contar da data do sinistro. 

                            No mais, caso entenda necessária alguma perícia que esta seja 

feita LIMINARMENTE por perito judicial tendo em vista a resolução 

03/2013 do Tribunal de Justiça da Paraíba. 
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IV – DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Diante do exposto, vem o autor requerer a PROCEDÊNCIA da 

presente demanda: 

a) Que não seja designado audiência prévia de conciliação ou mediação, nos 

termos do art. 319 VII, do CPC/2015; 

b) Que seja a Ré devidamente citada por AR, para, querendo, contestar a presente 

ação no prazo estipulado para o Rito Sumário; 

c) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita para o demandante por este 

não ter como arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu próprio 

sustento e de sua família, conforme declaração de pobreza em anexo; 

d) Caso entenda pertinente que o Ilustre Magistrado marque LIMINARMENTE 

perícia médica judicial, que seja  à custa da parte ré por se tratar de fato 

impeditivo do direito, já que a seguradora negou-lhe pela via administrativa o 

direito do autor, cabendo a esta arcar com o ônus, de acordo com a resolução 

03/2013 do TJPB; 

e) Caso seja determinado a pericia, que o perito de o grau da sequela e se devido 

essa sequela ficou com alguma dificulade permanete na FALANGE PROXIMAL 

DO 2º E 3º QUIRODÁCTILO ESQUERDO,  ; 

f) Que julgue procedente o pedido contido na inicial para que a demandada pague 

ao autor o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) devidamente 

corrigidos do evento danoso e com juros da citação; 

g) Que seja a demandada condenada a pagar os honorários advocaticios no 

patamar de 20% sobre o valor da causa; 

 

h) Requer provar o alegado por todos os meios de provas cabíveis, como 

testemunhal, documental ou quaisquer outras admitidas no direito; 

i) Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais  a serem arbitrados por Vossa 

Excelencia; 
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j) Requer, por fim que todas as intimações seja em nome do ADVOGADO Dr. 

Luciano da Silva . Menezes (OAB/PB 25.228), sob pena de nulidade dos atos. 

 

Dar-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento 

 

João Pessoa/PB, 04 de março de 2020. 

 
_____________________________________________ 

LUCIANO DA SILVA MENEZES 
Advogado 

OAB/PB 25.228 

 
DOCUMENTOS DIVERSOS 

- Procuração, Documentos Pessoais 

- Ficha de Atendimento do Paciente 

- Boletim de Ocorrência 

- Laudos Médicos 

- Conta bancária  
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iQ O TERRITÓRIO N A £ ' g N A l ^ _ ^ ^ ^ ^ ^ 

OATADE 

3.404.840 - 2 viA^*^*'"' 23/08/2011 
WASHINGTON FERREIRA CM̂ RNEIRO 

FILIAÇÃO 

BENEDITO CARNEIRO DA SILVA SOBRINHO MARIA DO SOCORRO FERRSÍRA CARNEIRO 

JOÃO PESSQA-PB 
aoc ísuiBii 

NASC.N.47254 FX,S.430 LIV,42 
• ÇlKRmKíO .3OÃ0 PESSOA. PB 

DATAOE NASClUígNTO 

21/03/1989 

088.494.074-63 
AS»". 
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BOLETO PARA PAGAMENTO 
OotiuroHite MNS «Mer I t a M 
Omummta nm> 4 M p i n i i M f l * canta. 

âeítac |>ãm «mçí&í jssífAWÃffff! liii fsíía lísíâ^^nía ÍS8 ^sfts^ ç#ifr:.a N" 0 3 8 . 8 0 6 . 9 3 4 

^enercisa 
ENERGISA PAIUiBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 

•r 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071^680 
CNPJ 09.095.183 / 0001̂ 40 Insc.Esl 16.015.B23J 

DAOOS DO ClItMTF 

J O S E A L V E S DA SILVA R L H O 
R U A J O S E G O M E S D E S O U Z A 9 2 

J O Ã O P E S S O A 

CDC - CÓDIGO DO CONSUMÍDOR 

5/321225-5 

B U S S I 
FEV/2020 12/02/2020 

TOTALAPACARl 

238 16/03/2020 JRr20445 
Ace$*i: www.eneifisa.Câm.br 

BANCO DO BRASIL PAGAR P R E F E R E N C I A L M E N T E NO BANCO DO BRASIL 

00190.00009 03150.244006 08512.087175 9 81960000020415 
Pagador J O S E A L V E S DA SILVA FILHO C N P J / C P F : 148.043.364-00 

RUA J O S E GOMES DE SOUZA 92 - MANGABEIRA- JOÃO P E S S O A / P B - CEPOOOÒO-000 

Nosso-Número 
31502440008512087 

Nr Documento 
000321225202002 

Data Vencimento 
16/03/2020 

Valor do Documento 
R$ 204,15 

Valor Pago 

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 
BR230 KM 25, S N - - C R I S T O REDENTOR - JOÃO P E S S O A / P B - C E P 58071-680 
Agência / Código do Beneficiário: 3064-3/2447-3 

09.095.183/0001-40 

III I 

Num. 28782264 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 04/03/2020 16:34:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030416340237400000027742401
Número do documento: 20030416340237400000027742401



 

PROCURAÇÃO COM PODERES GERAIS E ESPECIAIS 

OUTORGANTE: yj,) vi.S\^\O l^M ^ iS^KJ -c i 

(nacionalidade) ^ g f ^ C ^ - ^ ^ g ^ o (estado civil) o^lS-r° 

(profissão) mrs^f^ , portador do RG n° 3.^o4, ^^o . 
inscrito no CPF n° 0)^^ M ^ ^ - Q ^ k - r e s i d e n t e e domiciliado (a) na VJ^^ 

quaoí^o ^ Mê-^^ MZ,Bairro_HBíkJk£J^!^^^ 
CEP , na cidade de "^çyc^ ~ ?S , endereço 
eletrônico: ^SJeAf ̂ ^^sÇ-o ^LfrmL' QBS: — — 

OUTORGADO: Luciano da Silva Menezes, divorciado, inscrito na oab/pb sob o n° 25.228, contato: (83) 98873-
3522, com endereço eletrônico: lucianosilvamenezes.adv(a)gmail.com: com escritório profissional situado na Rua 
Cónego Nicodemos Neves, n" 60 - Bairro dos Estados, CEP 58030-050, João Pessoa - PB, onde deverão receber 
quaisquer correspondências e/ou notificações referentes ao presente feito. 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seus bastantes procuradores supracitados, 
aos quais confere amplos e ilimitados poderes, para o foro em geral, inclusive com a cláusula "acf judicia et extra 
judicia", a fim de que possam defender os interesses e direitos do (a) outorgante, perante qualquer Juizo, Instância 
ou Tribunal, Repartição Pública, Autarquia (em especial ao Hospital de Emergência e Trauma Senador 
Humberto Lucena para requerer e receber PRONTUÁRIO MÉDICO e requerer benefícios e documentos 
junto ao INSS), Entidade Paraestatal, instituição Financeira Pública ou Privada, propondo ação competente em 
que o (a) outorgante seja parte interessada, receber citação e intimações, fazer notificações judiciais e 
extrajudiciais, retirar documentos e prontuários médicos, reclamar, requerer justiça gratuita, conciliar, 
desistir, renunciar direitos, transigir, recorrer, levantar alvarás junto à Caixa Económica Federal e/ou 
Banco do Brasil ou qualquer instituição financeira, receber e dar quitação, firmar compromissos, prestar 
declarações, enfim, praticar todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato. 

Requer que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos advogados acima 
transcritos, sob pena de nulidade. 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÓMICA 

As partes outorgantes declaram, nos temios da Lei n" 1.060/50 (Lei da Assistência Judiciária 
Gratuita), que é pobre na forma da legislação de regência e que, por isso, não tem condições de arcar com as 
custas processuais sem comprometer o sustento próprio e de sua família. 

Local e data 

Assinatura do Outorgante 

(83) 98873-3522 / (83) 99172-6199 © 
lucianosilvamenezes.adviggmaii.com as 
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S E C R E T A R I A D E E S T A D O DA 
SEGURANÇA E D A D E F E S A S O C I A L 

Delegacia Geral da Polícia Civil 
r Superintendência Regional de Polícia Civil 

Central de Polícia Civil de João Pessoa - Setor 
de Boletim de Ocorrência 

POLÍCIA 
C I V I L 
P A R A Í B A 

GOViRNO 
DÁ PARAÍBA, 

Seti^etaria de Estado da 
Segu(ãn,fa e da D«fesa Social 

/4" 

CERTIDÃO DE REQISTRQ DE OCORRÊNCIA 
N° 017%.01.2020.1.00.401 

C E R T I F I C O , em razão de meu ofício e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policial N° 01796.01.2020.1.00.401, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: À(s) 08:54 horas 
do dia 17 de fevereiro de 2020, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Central de Polícia C i v i l 
de João Pessoa - Setor de Bolet im de Ocor rênc ia , sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Pol íc ia C i v i l 
Roberta G o u v ê a Neiva , matr ícula 1560913, e lavrado por"Cristiano Cruz Córdula , Agente de Inves t igação , 
matr ícula 1565699, ao fmal assinado, compareceu Washington Ferre ira Carneiro, C P F n° 088.494.074-83, 
nacionalidade brasileira, estado c iv i l solteiro(a), identidade de género masculino, profissão Porteiro, filho(a) de 
Maria do Socorro Ferreira Carneiro e Benito Carneiro da Si lva Sobrinho, natural de João Pessoa/PB, nascido(a) 
em 21/03/1989 (30 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua José Gomes de Sousa, N " 92, bairro 
Mangabeira, tendo como ponto de re fe rênc ia Esco la Mar ia de F á t i m a Antonio Maior, na cidade de J o ã o 
Pessoa/PB, telefone(s) para contato (83) 98668-2485. 

Dados do(s) Fatos: 

Loca l : A v . Cruz das Armas, E m Frente A o B e m Mais Supermercado., João Pessoa/PB, bairro Cruz das Armas; 
Tipo do Loca l : via/local de acesso público (rua, praça, etc); Data/Hora: 18/10/19 17:00h. Tipif icação: em tese, 
capitulada no(s) L E S Ã O A C I D E N T A L D E T R Â N S I T O . 

E N O T I F I C O U O S E G U I N T E : 

Q U E , segundo o declarante no dia 18/10/2019 por volta das 17:00 horas, na A v . Cruz das Armas; João Pessoa-
P B , o declarante foi v i t ima de atropelamento pelo ôn ibus da empresa transnacional prefixo 0863 linha 
Esplanada 102, Que devido ao fato o declarante veio a cair ao solo e se lesionar sendo socorrido pelos 
Bombeiros para o C O M P L E X O H O S P I T A L A R M A N G A B E I R A G O V E R N A D O R T A R C Í S I O B U R I T Y , 
onde, conforme Cert idão rf 0178/2020, foi diagnosticado F R A T U R A D E F A L A N G E P R O X I M A L D O 2° e 3° 
Q U I R O D Á C T I L O E S Q U E R D O . 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das imp l i cações legais contidas no 
Art igo 299 do C ó d i g o Penal Brasi le i ro , depois de lida e achada conforme, e x p e ç o a presente Cer t idão . A 
referida é verdade. Dou fé. 

João Pessoa/PB, 17 de fevereiro de 2020. 

W A S H I N G T O N T E R R E I R A C A R N E I R O 
Noticiante Agente de Investigação 

Procedimento Policial; 01796.01.2020.1.00.401 
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VISTO EM: ^^j/UJl. 
FERN#M6Ízl-de C. Barros 

IQOBM 

BATALHÃO DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 
3̂  SEÇÃO - OPERAÇÕES 

C E R T I D 

Certifico que revenderas ficinai 

João Pessoa-PB, 27 de novembro de 2019. 

0260/2019 

endidas no dia 18/10/2019, solicitado 

pelo(a) interessadola), consta que foi socorrido por volta das 17h40min O Sr. WASHINGTON 
FERREIRA CARNEIRO, CPF n° 088.494.074-83, vítima de Colisão Ônlbii4 x Carro. 
Ocorr i^ na AvenidaCcMZ D^^Armas, Cuz das armas, João Pessoa/PB. Que a guarnição da 

viatura^e prefixo MÍ-39,"tendo como cliefe o SGT BM WALLfSSON^ CARDOSO,|GUEDES, 
Matriculais.953-3. ^ W ^ a consciente e orientada com corte contuso na mão^§a^uerda, uma 

possível fratura de metacarpo e dedo anelar esquerrlo. Após os procedimentos de 

imobilização a referida guarnição o transportou na viatura acima citada para o complexo 

HospiStac.de Mangabeira Ta/cí^io de Miranda Burity (Traumjnba). 

Para constar, «u'Vald^i Silva ^os Santos - SD BM, Mat ^6.040 
da 3^ Seção/^APH, digitei a p j jè^ t í ^ c«rtj4|o^que vai ̂ s k i a d a por 

) auxiliar 

(a) chefe da 

Chefe da 3̂  Seção 

íkíita J^azàrio [dàves 
Mat: 525 .960-6 

GOVERNO Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba - Batallião de Atendimento Pré-hospitalar 
Rua Doutor Orastes Lisboa, S/n°, Conj. Pedro Gondim, João Pessoa-PB 
Fone: (83) 3218-7979 - E-mail: baphbm@gmail.com 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200080117 Vítima: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO

Data do Acidente: 18/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS %t Seguradora Líder dos 
Consércioí do Síguro DPVÂÍ 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0064791/20 

Vítima: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO 

CPF: 088.494.074-83 

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

CPF de: Próprio 

Data do acidente: 18/10/2019 
WASHINGTON FERREIRA Titular do CPF: CARNEIRO 

Sinistro 
Boletim de ocorrência . ' 
Comprovação de registro de acidente declarado 
Declaração de Inexistência de IML 
Documentação médico-inospitalar 
Documentos de identificação 
Outros 

WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO : 088.494.074-83 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

^TENÇÃO 

o prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa. 
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse 
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596 
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H 
por dia, com o SAC: 0800 022 8189. 

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de 
acordo com a tabela de seguro pravista na lei 6194/74. 

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima. 

Portador da documentação apresentada Responsável pelo cadastramento na seguradora 

Data da apresentação: 17/02/2020 
Nome: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO 

CPF: 088.494.074-83 

Data do cadastramento: 17/02/2020 
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA 

CPF: 105.999.304-03 

WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA 
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o Seguradora 

L Í D E R PEDIDO DO SEGURO DPVAT 
^ Escolha o(s)tipo(s) de cobertura: PI DAMS (DESPESAS DE ASSKTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) R ÎNVAUDEZ PERMANENTE f lMORTr^l 

2-N2 do sinistro ou ASL 3-a>F da vítima; „^f /no 4-Nome completo da vítima: 

REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOA FÍSICA (VÍT1MA/BENEFICIÁRI0/REPRESENTANTE LEGAL)- CIRCULAR SUSEP NS445/2012 

5 - N o ^ c o m p l e ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

7 - Profissão: 9- 10-Complemento: 

11 - Bain 13-

15-E-mail: 

12 DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PAIS, TUTOR E CURADOR) PARA VÍTIMA/BENEFICIÁRIO MENOR ENTRE O A15 ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 

1 7 - Nome completo do Representante Legal: 

^ 1 8 - CPF do Representante Legal: 
u 

19- profissão do Representante Legal: 

O Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

< 20-RENDA MENSAL DO TITULAR DA CONTA: 

21 - DADOS BANCÁRIOS: 

' 3^RECUS0 INFORMAR RSl.OO A RSl.000,00 [ [ ] R$2.501,00 ATÉ RS5.CIO0,C)O 

• SEM RENDA • RSl.001,00 ATÉ R$2.500,00 • ACIMA DE R$5,000,00 

BENEFiaÁRIO DA INDENIZAÇÃO Q REPRESENTANTE LEGAL DO BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO (PAIS, CURADOR/TUTOR) 

^ CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

• Biaclesco(237) • llaú (341) 

• Baioo do Brasil (001) ĵ ^Caixa Económica Fédetal (104) 

A G Ê N C I A : [ , ^ 3 3 ] n CONTA: ( shSÒ% ) í ê l 
(Informar o dígito se existir) (Informar o dígito se existir) 

Q CONTA CORRENTE (Todos os bancos) 

Nome do BANCO: 

AGÊNCIA: [ '^O'^™: ^ 

(Informar o digito se existir) (Informar o digito se existir) 
DO 

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação do crédito, quitação total do valor recebido. 

22 - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA OE INVAUDEZ PERMANENTE 

Declaro, sob as penas da Lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto IVIédico Legal (IML) para os fins de requerimento de 
indenização do Seguro DPVAT (Lei nS 6.194/74), uma vez que; 

• Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 
• OIML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro DPVAT; ou 
• O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

Solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação médica 
apresentada sem a apresentação do laudo do IML, concordando, desde já, em me submetera análise médica presencial, caso necessário, às custas 
da Seguradora Líder para verificação da existência e quantificação das lesões permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado por veiculo 
automotor, conforme o disposto na Lei 6.194/74. 
Declaro que esta autorização não significa prévia concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso 
discorde do seu conteúdo. 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

civil da v?t?ma- • Solteiro Q Casado (no Civil) •Divorciado • Separado JudidalmentE Q Viúvo 24-Data do 
óbito da vítima: 

25 - Qau de Parentesco com a vítima: 26 - Vítima deixou companheiro(a): Q S i m Q N ã o 27 - Se a vítima deixou companharo(a), infomiar o nome completo: 

28-VitimanSim 
teve filhos?!-] ̂ ão 

29 - Se tinha filhos, informar 
Vivos; Falecidos: 

30-Vitima deixrni \^S\m 
nascituro (vai nasça)? P I 

31-Vítima Osim 
teve irmãos? 1 1 

32 - Se tinha irmãos, informar 
Vivos; Falecidos: 

33-Vítimadeixou Dsim 
pais/avós vivos? r~|Não 

Estou ciente de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerara obrigação de ressarcir o valor recebido, além da 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 

34 

digital dá 
vítima ou 

beneflciárto 
nSo alfafaetizsido 

35 - Nome legível de quem assina a pedido (a rogo) 

36 - CPF legível de quem assina a pedido (a rogo) 

37 - Assinatura de quem assina a p^ido (a rogo 

40 - Local e Data, , 

3 8 - I M Nome:_ 
CPF: 

Assinatura da testemunha 

39-2S I Nome:_ 
CPF: 

Assinatura da testemunha 

42- Assinatura do Representante Legal (se houver) 

FPS.001V002/2019 

41- Assinatura da vítima/beneficiário (declarante) 
43 - Assinatura do Procurador (se houver) 
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CERTIDÃO 

N°. 0178/2020 

Atendendo solicitação de GIULLYANA FLÁVIA DE AMORIM e acordo com 

buscas procedidas no Serviço de Arquivo Médico e Estatística - SAME do Complexo 

Hospitalar Mangabeira Governador Tarcísio Burity certifica a constatação de Ficha 

Atendimento N°271609 e Prontuário n° 2019.10.2138 pertencentes ao paciente 

WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO que foi atendido dia 18/10/2019 às 18h17min, 

vitima de atropelamento por ônibus, apresentando trauma em Mao esquerdo. 

Submetido a avaliação médica e exame de imagem que evidenciou fratura de 

falange proximal do 2° e 3° quirodáctilo esquerdo. Realizado procedimento cirúrgico dia 

18/10/2019 e 23/10/2019. Alta médica dia 23/10/2019. 

E para constar eu, Christine Maria Batista de Brito Lyra, Médica da Vigilância à saúde, 
dato e assino a presente certidão. 

João Pessoa, 31 de janeiro de 2020 

Médica da Vigilância á Saúde 
CRM/PB 3137 
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P R E F E I T U R A MU . I P A L DE J O Ã O PESSOA 

COMPLEXO HO.S_,. . A L A R MANGABEIRA GOV. T A R C Í S I O B U R I T Y 

RUA: AGENTE F I S C A L J O S E COSTA DUARTE S / N 

5 8 0 5 6 - 3 8 4 J O Ã O PESSOA F o n e : ( 8 3 ) 3 2 1 4 - 1 9 8 0 

F A X : ( ) - C N P J : 

F i c h a N r : 2 7 1 6 0 9 A t d : Nao R e g u l 

D a t a : 1 8 / 1 0 / 2 0 1 9 

H o r a : 1 8 : 1 7 : 2 3 

R e c e p c i o n i s t a : ANA C L A U D I A X A V I E R S 

C l i n i c a : C I R Ú R G I C A 

DADOS DO P A C I E N T E Num. de v e z e s a t e n d i d o : 1 

Nome: WASHINGTON F E R R E I R A CARNEIRO Num. P r o n t u á r i o : 2 0 1 9 . 1 0 . 0 0 2 1 3 8 

Nome S o c i a l : NAO INFORMADO C P F : 0 8 8 . 4 9 4 . 0 7 4 - 8 3 

CNS: SEM CNS S e x o : M I D E N T I D A D E : 3404840 F o n e : 993505237 

N a t u r a l : J O Ã O P E S S O A / P B D a t a N a s c : 2 1 / 0 3 / 1 9 8 9 I d : 30 a n o ( s ) • . 

E n d . : RUA PROJETADA,O 

B a i r r o : I N D U S T R I A S C i d a d e : J O Ã O PESSOA 

Mae: MARIA DO SOCORRO F E R R E I R A CARNEIRO 

R a c a : PARDA E t n i a : SEM I N F O R M A Ç Ã O 

O c u p a ç ã o : P O R T E I R O SEM E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I N F O R M A Ç Õ E S DE ENTRADA 

R e s p . : WASHINGTON F E R R E I R A CARNEIRO 

T e l / D o c . R e s p o n s á v e l : 993505237 / I D E N T I D A D E : 3 4 0 4 8 4 0 

^ c e d ê n c i a : RUA 
\ 

UE : P B ' • . 

P a i : BENEDITO CARNEIRO DA S I L V A SOBRINHO 
- . . k 

E s t a d o C i v i l : NAO INFORMADO 

' E s c o l a r i d a d e : NAO INFORMADO . 

T r a n s p o r t e u t i l i z a d o : BOMBEIRO 

V i t i m a de a c i d e n t e p o r : NAO 

V i t i m a de v i o l ê n c i a p o r : NAO 

[ ] C a s o P o l i c i a l 

PRE-CONSULTA 

T i p o de C l a s s i f i c a ç ã o de R i s c o : AMARELO 

PA: F R : 

F C : • • T P : 

P e s o : • • • • •' A l t u r a : 

G l i c e m i a : - IMC: • • 

C i r c . A b d : 02%: 

e i . xa P r i n c i p a l 

IA DE ATROPELAMENTO POR O N I B U S . APRESENTA 

:ONDICOES DO P A C I E N T E AO S E R ATENDIDO 

V 

trOVjMA CONTUSO EM MAO ESQUERDA 

[ ] A p a r e n t e m e n t e Bem 

[ ] P o l i t r a u m a t i z a d o 

[ ] H e m o r r a g i a 

[ ] D i a r r e i a -.̂  " 

[ ] R e g u l a r 

[ ] V o m i t o 

O b s e r v a ç ã o 

V E I O COM O SAMU 

] G r a v e 

] C o n v u l s ã o 

] D i s p i n e i a 

] A g i t a d o 

] C h o c a d o 

H i s t o r i a - Exame F í s i c o - ( h ^ a do a t e n d i m e n t e c j B e d i c o ) 

D i a g n o / t i c o , ^ y? \^ . 

^ . C-^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
P r e s c r i ç ã o • --• I h o r á r i o da m e d i c a ç ã o 

Num. 28782288 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 04/03/2020 16:34:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030416343155800000027742825
Número do documento: 20030416343155800000027742825



F I C H A D E A D M I S S Ã O M É D I C A 

Nome 
Prontuário: 
Nome da Mãe: 
Endereço: 
Cidade: 

Data da Admissão: / ^ / l/j 

Enfermaria: Leito: 

Bairro: 
Estado: Fone: Profissão: 

Sexo:F( ) M ( ) Cor: 
Escolaridade: 

Estado Civil: Religião: 
Data de Nascimento / / 

Medicações em uso: 

Interrogatório Sintomatológico: 
Geral: [ ]Febre [ ]Astenia [ JAnorexia [ JPerda de Peso Kg em [ JPrurido [ JSudorese 
[ ]Calafrios [ JAlopecia [ ]Adenomegalias [ JIcterícia [ JTonturas [ jOutros: 

Pele: ' ' 
Cabeça e Pescoço; [ JCefaléia [ ]Espirros [ ]Rinorréia [ ]Obstrução Nasal [ ]Epistaxe 
[ ]Dor de Garganta [ ]Bócio [ JRouquidão [ ]Disfagia Audição: Visão: 

AR e ACV: [ ]Dor ' [ ]Tosse [ ]Expectoração [ JHemoptise 
[ ]Dispnéia [ ]Palpitações [ JDesmaio [ ]Cianose [ jEdema Outros: 

ABD; [ ]Dor [ JPirose [ ]Soluço [ ]Regurgitação [ ]Hematêmese [ ]Náuseas 
[ ]Vômitos [ ]Dispepsia [ JDiarréia [ JMelena [ JEnterorragia [ JConstipação [ JAumento de volume 

AGU: [ JDisúria [ JIncontinência [ JRetenção [ JPoliúria [ JOligúria [ JNoctúria [ JHematúria 
[ JMal Cheiro [ JCorrimento [ JOutras: ; 

SME: [ JDor [ JRigidez pós-repouso [ JDeformidades 
[ JArtralgia [ JCalor [ JRubor [ JEdema [ JCrepitação [ JFraqueza [ JAtrofia [ JEspasmos 
SN e PSQ; [ Jlnsônia [ JSonolência [ JConvulsões [ JMotricidade e Sensibilidade 
[ JAmnésia [ JLibido [ JHumor 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira II, João Pessoa - PB. 
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Antecedentes Pessoais e Hábitos: 

Doenças Anteriores: 

Alergias: 
Cirurgias: 
[ ]HAS [ ]DM [ ] T B [ ]HEP [ ]Dislipidemia [ ]Banho de Rio [ ]Casa de Taipa_ 
[ ]Trauma [ ]Neo [ JTabagismo 
[ jAlcoolismo i 
Exercício Físico: 

.[ ]HTF 

Alimentação 

Antecedentes Familiares; 
HAS D M . 
Dislipidemias 

T B NEO 

Exame Físico: 
_Kg Altura: 

FR= 
Peso: 
FC= 
Geral: 
Cabeça e Pescoço (ORF e Otoscopia): 
Gânglios: 

m IMC = PA= 
TEMP(°C)= 

mmHg 

Pele: 

ACV: 

AR: 

ABD: 

AGU: 
SME: 
SN: 

Resultados de Exames Complementares: 

Hipóteses Diagnosticas: 

Conduta: 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira II, João Pessoa - PB. 
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Complexo Hospitalar 
MANGABEIRA covEnNADOn TAMIISIO avmrr 

RELATÓRIO DE CIRURGIA 

H MiNtsrtMO ok 

2̂̂  SAÚDE SKrti.WiUfiK.ODts.AWa; 

Idade: [ Sexoy ^ | Cor: ICiímca: Clínica: 

2° Assistente: 

Anestesista: 

3° Assistente: 

Tipo Anestesia: 

Registro: 

EMP: L R : 

r Assistente: 

Instrumentador: 

Horário: I : 

DIAGNÓSTICO (S) PRÉ-OPERATÓRIO 

J^.- Ça d e TJ^^-^^G 

DIAGNÓSTICO (S) PÓS-OPERATÓRIO 

T: 

CID 

CID 

PROCEDIMENTO (S) CIRÚRGICO (S) CÓDIGO 

Acidente durante Ato Cirúrgico 1 ( ) Sim 

Biópsia de Congelação: 1 ( ) Sim 
2 ^ ^ ^ ã o 

Descreva: 

Encaminhamento do Paciente após Ato Cirúrgico: 
1 C^-^-^fen-naria 2( ) Terapia Intensiva 3 ( ) Residência 4 ( ) Óbito durante o Ato Cirúrgico 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira II, João Pessoa - PB. 
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DESCRIÇÃO DA CIRURGIA 
Posição e Preparo: 

í / l , ^ JUIÂ .O0t\ CujtJ-^tA ( yíréiií/i 

Incisão: 

4é. 

Achados: 

v_/ t ' \\^ nr—^-v-^ 1 u — — ' — — — s - ^ \

Conduta: 

Fechamento: 

177 • (xx^o~M^^ , 
OBS: 

Data: ^ ^ ^ O , J 
D I C O / C R M 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira II, João Pessoa - PB. 
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< S O V E R N A I > O n T A M C t S t O B U f U T V 

Nome: WASHIGTON FERREIRA CARNEIRO Registro: 2019050113 
Idade: Sexo: Cor: Clínica: Ortopedia EMP: LR: 
Data: 23 / 10 / 2019 Cirurgião: Luís JiCipe Lessa 
1^ Assistente: fCavío LoyoCa 2^ Assistente: 
Anestesista :MAYRA Instrumentador: 

DIAGNÓSTICO(S) PRÉ-OPERATÓRIO CID 
- -i • 

fratura cCefaCauffe proxímaCdo 2° 3 ° qcCe S626 

— 

DIAGNÓSTICO(S) PÓS-OPERATÓRIO CID 

0 mesmo 

PROCEDIIVIENTO(S) CIRÚRGICO(S) CÓDIGO 
-

'Redução + ffesso 

Acidente durante Ato Cirúrgico: 1 ( ) Sim 2 ( ) Não 
Descreva: 

Biópsia de Congelação: 1 ( ) Sim 2 ( ) Não 
Encaminhamento do paciente após Ato Cirúrgico: 
1 ( ) Enfermaria 2 ( ) Terapia Intensiva 3 ( ) Residência 4 ( ) Óbito durante 0 Ato 
Cirúrgico 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira II, João Pessoa - PB 

DESCRIÇÃO DA CIRURGIA 
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JjtgSição e Preparo: 
Tacíente em decúbito dorsaCsoB anestesia 
JAssepsia + Antissepsia 
JAposíção de campos cirúrgicos estéreis 

Incisão: 
Redução de fratura + gesso Cuva em garrafa 

Achados: 

Conduta: 

Feciidmento: 

OBS: 

Data: _23 J_10J_2019 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira II, João Pessoa - PB 
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L A U D O M E D I C O - R E S U M O D E A L T A 

NUME 

DATA M;.VDI.CSSA^ 

DIAGNOSTICO lAKlML 

oirmos DiAOSosncos 

CBD 

.̂ .V^^OMî  PATOLOOICA 

•XfECÇÃORO. I |S!?v1 INÃO COLETA IX MATERIAL iSIM INÃO 
RESULTADO BACIERsOLOaiA 

c=sDKÍBSDE^Ti iblMELHORADO j IREMOVIDO \O t [CURADO j lÔBITO' 

RE3UKIO CUNÍCO miSTÒHl.t. EYOUXÂO. TfJt&St-nCA COlUfUCiíOUSt 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

ORIENTAÇÕES Pós ALTA 
DIETA: 
REPO USO: Relativo em ca» por 

Retomo 93 atividaút» son esforço físico 
Rolurno à« alK-ldadci com csforv" fi^i^- k « ; em_ dias e com eiforvo maior em _ 

(1IDADOS COM A FERIDA OPKRVIÓRIA : l.avi-h com água e sábio duas vezra por dia. Se sralii dor, calor, vemiclhidio ou "inchaço" no local, ou ae oconer 
febre, pnjcurar imediataraente este Compie») Hospitalar. 

MEDICAÇÕES P A R A CASA: 

D c ' r r \ r , - K \ r \o posto de saúde em K r . l U K i N U . . ^ • j • Ao Ambuiatono do 

D A T A 

ida de pontos, 
revisão. 

Este documer*D sestrsa-se à comprovação de íí6«íè^f^^ áfâaT̂ °'̂ *"*"' 
Para DMi í̂ vSS EMPRESAS, ESCOUVS. MINISTÉRIO DO 

ÍCQ/CRM 

TRi=i.-C CONTINUIDADE DE TRATAMENTO. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Março de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200080117 Vítima: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO

Data do Acidente: 18/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Não foi verificada a existência de sequela permanente prevista na tabela da Lei nº 6.194, de 1974, razão

pela qual o dano pessoal não possui cobertura pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0801930-36.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DA SILVA MENEZES - PB25228

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

 

DESPACHO
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Analisando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária, entretanto, na inicial, aponta sua
profissão como sendo de , sem que se tenha maiores informações de sua situação financeira.porteiro

Sendo assim, considerando, também, a natureza da demanda, intime-se a parte autora para, em quinze (15) dias,
emendar a inicial, juntando a guia de custas, consoante §3º, do art. 1º, da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA-GERAL Nº 02/2018, de 28.11.2018, publicada no DJE de 29.11.2018.

No mesmo prazo acima assinalado, deve a parte autora juntar aos autos documentos que demonstrem a
hipossuficiência alegada, a exemplo de contracheque e/ou Declaração de Imposto de Renda, sob pena de indeferimento
do pedido.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -     

CLASSE:  
 [Seguro]ASSUNTO(S):   

AUTOR: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO

Nome: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO
Endereço: R JOSÉ GOMES DE SOUZA, 92, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-420

Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DA SILVA MENEZES - PB25228

 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Da Assembleia, 100, Andar 26, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

  

  

DECISÃO

 

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte promovente requereu a gratuidade judiciária. Afirmou exercer a função de
porteiro.

O art. 99, § 3º, do CPC, estabelece a presunção de insuficiência quando alegada apenas em favor de pessoa natural. 

Com efeito, tal presunção é aceita quando inexiste prova que afaste a alegação de hipossuficiência financeira.

Assim, DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.

Prossiga-se o feito.

  O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos

essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de

conciliação ou de mediação.
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Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser

observado que a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma

hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do

ato. A formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no

destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que

pode atrasar o curso do processo.

No caso em análise, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes

chances de se mostrar inócua. 

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em

demandas congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que

torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos

similares, de que as seguradoras não realizam mais acordos em audiência, independentemente

do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o objeto a designação prévia,

sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da

predisposição em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o

contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente então, seja

designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo

apto a ser julgado.

Dessa forma, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

P. I. Cumpra-se.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EM ANEXO
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2724176- C3/ 2020-02087/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

 

Processo: 08019303620208152003 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/10/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 17/02/2020. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 

 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 26 de maio de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 08019303620208152003. 

  

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200080117 Vítima: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO

Data do Acidente: 18/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Março de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200080117 Vítima: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO

Data do Acidente: 18/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Não foi verificada a existência de sequela permanente prevista na tabela da Lei nº 6.194, de 1974, razão

pela qual o dano pessoal não possui cobertura pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO MBM SEGURADORA S/A
3200080117 João Pessoa Invalidez Permanente

18/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 2º E 3º DEDOS DA MÃO ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (REDUÇÃO EM CENTRO CIRURGICO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO 2º E 3º DEDOS DA MÃO ESQUERDA.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO 2º E 3º DEDOS DA
MÃO ESQUERDA.

Observações:

Documentos
complementares:

VITIMA INDENIZADA EM SINISTRO JUDICIAL NO VALOR DE R$ 13.5000,00 POR DEBILIDADE DO MEMBRO
SUPERIOR ESQUERDO."
SINISTRO ATUAL LESIONADO NO MESMO SEGMENTO CORPORAL. SEQUELA JÁ INDENIZADA CONFORME TABELA
PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Complemento por

reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO MBM SEGURADORA S/A
3200080117 João Pessoa Invalidez Permanente

18/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 2º E 3º DEDOS DA MÃO ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (REDUÇÃO EM CENTRO CIRURGICO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO 2º E 3º DEDOS DA MÃO ESQUERDA.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO 2º E 3º DEDOS DA
MÃO ESQUERDA.

Observações:

Documentos
complementares:

VITIMA INDENIZADA EM SINISTRO JUDICIAL NO VALOR DE R$ 13.5000,00 POR DEBILIDADE DO MEMBRO
SUPERIOR ESQUERDO."
SINISTRO ATUAL LESIONADO NO MESMO SEGMENTO CORPORAL. SEQUELA JÁ INDENIZADA CONFORME TABELA
PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Complemento por

reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801930-36.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,ordinatórios e de administração, INTIMO 
apresentar impugnação à contestação.

 

João Pessoa/PB, 9 de junho de 2020.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário

 

Num. 31410531 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA - 09/06/2020 15:51:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060915510304300000030131316
Número do documento: 20060915510304300000030131316



 

EM ANEXO
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Exmo. Sr. Juiz de Direito do 2º Juizado Especial Misto de Mangabeira da 
Comarca de João Pessoa/PB 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

Processo n.º 200.2011.909.483-3 
 
 

Bradesco Companhia de Seguros S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente qualificada nos autos da Ação de Cobrança de 
Seguro DPVAT, que lhe move Washington Ferreira Carneiro, por seus 
advogados infra-assinados, ut instrumento de mandato em anexo (Doc. 01), 
com endereço na Av. João Machado, n.º 553, salas 312 a 316, Empresarial Plaza 
Center, Centro, Cep 58013-520, João Pessoa/PB, onde receberão as intimações 
de estilo, vem, respeitosa e tempestivamente, irresignada, data maxima venia, 
com a r. sentença de fls., interpor RECURSO INOMINADO, o que faz com 
supedâneo nos comandos normativos do artigo 41 e seguintes da Lei n.º 
9.099/95, e nas razões fáticas e jurídicas aduzidas no Memorial que segue em 
anexo, requerendo a V. Exa. que, após cumpridas as formalidades legais, se 
digne de remeter o processo ao Egrégio Colégio Recursal, que haverá de conferir 
provimento ao recurso ora interposto. 

 
Protesta, na oportunidade, pela juntada das guias de custas 

judiciais para ingresso do recurso, devidamente quitadas. 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
João Pessoa/PB, 30 de novembro de 2011. 

 
 

SAMUEL MARQUES     MARIANA LOUDAL 
OAB/PB 20.111-A       OAB/PB 15.675 
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RECURSO INOMINADO 
 

RECORRENTE: Bradesco Companhia de Seguros S/A  
RECORRIDO: Washington Ferreira Carneiro  
ORIGEM: PROCESSO Nº. 200.2011.909.483-3 
2º Juizado Especial Misto de Mangabeira da Comarca de João Pessoa/PB. 

 
 

RAZÕES DO RECURSO INOMINADO 
 
Ínclitos julgadores, 
 
Data maxima venia, haverá de ser provido o presente recurso 

e reformada a respeitável sentença recorrida, por carecer de suporte fático e 
jurídico, no que tange ao provimento jurisdicional requestado no pleito em 
referência, consoante restará demonstrado, nos tópicos que adiante se 
seqüenciam. 

 
I - DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
 

Ab initio, antes de discorrer acerca da necessidade da 
reforma do decisum proferido no juízo a quo, Bradesco Companhia de Seguros 
S/A, ora Recorrente, registra a plena tempestividade do presente documento 
recursal. 

 
Com efeito, segundo prescrição do art. 42 da Lei nº. 9.099/95, 

o prazo para a interposição de Recurso Inominado é de 10 (dez) dias, sendo 
iniciada a contagem a partir da data de ciência do conteúdo substancial da 
decisão que pôs termo ao processo. 

 
A parte recorrente fora intimada do teor da r. sentença ora 

recorrida em 29 de novembro de 2011, ultimando-se o prazo para oferecimento 
da presente irresignação em 09 de dezembro de 2011, vez que iniciada a 
respectiva contagem a partir da data de ciência do r. decisum.  

 
Destarte, apresentando-se nesta data, reputa-se plenamente 

tempestivo o presente recurso. 
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A recorrente procedeu corretamente ao depósito do valor 
das custas pelo que deve ser admitidido o presente remédio processual e 
remetido à análise da Turma Recursal. 
 

II - SINOPSE PROCESSUAL E DA DECISÃO HOSTILIZADA 
 
Trata-se de Ação de Cobrança, ajuizada por Washington 

Ferreira Carneiro, no qual foi pretendido o pagamento de indenização por 
invalidez permanente causado por veículo automotor terrestre. 

 
Aduz a Recorrida, que em 30 de outubro de 2008, foi vítima 

de acidente causado por veículo automotor terrestre e, em decorrência deste, 
ficou inválido permanentemente. 

 
Nesse sentido, pleiteou a Condenação da Bradesco 

Companhia de Seguros S/A ora Recorrente, ao pagamento de indenização no 
valor de 40(quarenta) salários mínimos da época do ajuizamento da ação, 
totalizando a quantia de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). 

 
Em sede de sentença, o Douto Julgador, data maxima venia, 

condenou a Recorrente ao pagamento de indenização no valor de R$ 
13.500,00(treze mil e quinhentos reais), acrescidos de correção monetária a 
partir da data da decisão juros de mora de 1% ao mês, contados da data da 
citação: 

 
“Isto posto, de acordo com o artigo 269, I do CPC, de tudo o mais que 
dos autos consta e dos princípios de direito atinentes a espécie JULGO 
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO e condeno a BRADESCO SEGUROS 
S/A a pagar a WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO a quantia de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de mora 
de 1% (um por cento) a contar da citação e correção monetária a partir 
dessa decisão”.  
 

Sendo assim, uma vez prolatada decisão equivocada e sendo-
lhe facultada a revisão da matéria por superior instância, vem à recorrente fazer 
jus aos princípios do contraditório e da ampla defesa para submeter os 
presentes autos à Egrégia Turma Recursal, para que aprecie a sentença 
proferida pelo Juízo a quo, vez que plenamente equivocado encontra-se o digno 
decisum, conforme se restará ao final comprovado. 
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III - DAS RAZÕES RECURSAIS 
 

 
III.1 -  Da Substituição do Pólo Passivo da Demanda 
 
 
Preliminarmente, suscita a Recorrente que, com o advento 

da Resolução SUSEP/CNSP nº 154, de 08.12.06, foi criada a SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, que, a partir de então, 
passou a gerir não apenas a arrecadação e aplicação dos recursos do “Seguro 
DPVAT”, mas também a garantia do pagamento das indenizações decorrente 
é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente, devendo ser excluída 
da demanda para substituir o pólo pela inclusão da Líder, ou, alternativamente, 
requer que seja apenas incluída a Seguradora Líder no pólo passivo da 
demanda, tendo em vista ser a mesma responsável pelo pagamento da 
indenização objeto da demanda. 

 
 
III.2 - Da Carência De Ação – Falta De Interesse Processual. 
 

 

No caso presente, a parte recorrida não observou a 
instauração do devido procedimento administrativo, uma vez que não requereu 
o benefício ao ente administrativo competente e na devida forma regulamentar, 
resolvendo propor a ação judicial (sem que, sequer, tivesse havido recusa a seu 
pleito por parte do ente administrativo competente), pretendendo, assim, que o 
órgão jurisdicional assuma a função – até mesmo burocrática – da entidade 
responsável pelo processamento do pedido de indenização do “Seguro DPVAT”. 

 
Ante o aduzido, a recorrente requer, preliminarmente, a 

extinção do feito sem resolução do mérito, nos moldes dos artigos 267, incisos I, 
IV e VI, e 295 – caput, incisos I e III, e parágrafo único, inciso I –, do Código de 
Processo Civil. 

 
III.3 - Da Consistência da Preliminar de Extinção do Processo 
sem Julgamento do Mérito, por Incompatibilidade 
Procedimental desse Juizado para Julgar a Demanda, ante à 
necessidade de Produção de Prova Pericial Complexa 
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Data máxima vênia, merece reparos à sentença recorrida, para 
que se adeque às reais circunstâncias do caso ora narrado, uma vez que, o laudo 
apresentado pelo Recorrido, não determina qual o grau da lesão sofrida por este. 

 
Assim, a sentença recorrida, está em discordância com o 

disposto na legislação vigente, pois estipulou o valor da indenização de forma 
aleatória, não condizente com os documentos acostados, no entanto consoante 
restará demonstrado no tópico seguinte, o valor do pagamento das indenizações 
do seguro DPVAT é realizado em proporção com o grau de invalidez apurado na 
vítima.  

 
Desta forma, qualquer pagamento de valor complementar 

depende de perícia técnica a fim de que se obtenha novo percentual que enseje 
pagamento a maior que o realizado pela recorrente de acordo com a legislação 
vigente: 

 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência 
da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à 
vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009).  

 
O que se revela incompatível com o procedimento célere e 

objetivo, dos juizados, o que autoriza, de fato, a que seja extinta a ação da qual se 
extrai o presente, sem resolução do mérito, pelo que, nesse norte, merece 
reparos a decisão recorrida, o que se confirma da análise dos seguintes arestos: 

 
“EMENTA: PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT – 
INVALIDEZ PERMANENTE – NECESSIDADE DE PERÍCIA – PRELIMINAR DE 
INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA – RECURSO PROVIDO. Trata-se de recurso 
contra decisão que acolheu pedido de complementação de valor pago por 
indenização DPVAT, em face de invalidez, determinando a sentença o 
pagamento do valor máximo de indenização. A seguradora recorrente 
alega, em preliminar, a incompetência do Juizado em face da necessidade 
de perícia que determinará o grau de invalidez sofrida pelo demandante.  
Na verdade, a legislação estipula que o valor da indenização por invalidez 
seria de até quarenta salários mínimos, conforme lei vigente à época do 
sinistro, podendo ser menor, pelo que, apreciando as razões e provas 
trazidas pelas partes, vislumbro a efetiva necessidade de uma maior 
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dilação probatória para o completo deslinde da causa, que permita a 
verificação do grau de invalidez que acomete o recorrido, se fazendo 
necessária a realização de perícia, o que só seria possível dentro do 
procedimento comum, pelo que resta configurada a incompetência deste 
Juizado para o prosseguimento do feito, restando por se configurar a 
complexidade da causa, conforme suscitada em preliminar apresentada 
na contestação e reiterada no recurso. Voto, pois, pela extinção do 
processo sem apreciação do mérito, por incompetência do Juizado 
Especial, em razão da complexidade da causa, como acima exposto, na 
forma do artigo 51, II, da lei 9099/95, acolhendo a preliminar e dando 
provimento ao recurso.1(grifos apostos) 
 
AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO . 
NECESSIDADE E OBSERVAÇÃO DA REGRA DE GRADUAÇÃO DA 
INVALIDEZ. INCOMPETÊNCIA DO JEC. 1. Conforme a nova redação da 
Súmula 14, das Turmas Recursais, realizada a partir da declaração de 
voto de Recurso Inominado nº 71001887330, julgado em 18 de 
setembro de 2008, os pedidos de indenização por invalidez permanente 
deverão respeitar a regra de graduação da invalidez. 2.Extinção do feito 
sem julgamento de mérito, em face da necessidade de submissão da 
parte autora à perícia médica- procedimento incompatível com o 
sistema dos Juizados Espaciais. Recurso Provido. (3ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do RS, Recurso nº 71002807535, Rel. 
Eduardo Kraemer, j. 28/10/2010)2 

 

Diferente não é o entendimento da Egrégia Turma Recursal 
Mista da Comarca de Sousa, conforme ementas de arrestos colacionadas a seguir: 

 
 

                                                           
1 1° Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis de Pernambuco. Recurso Inominado nº 02948/2008, Sétima 

Turma Recursal, Relator: Juiz Sérgio José Vieira Lopes, Julgado em09 de outubro de 2008 
2
 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do RS, Recurso nº 71002807535, Rel. Eduardo 

Kraemer, j. 28/10/2010 
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No caso dos autos, não há nenhum documento acostado que 
identifique o grau de invalidez em 100% do órgão lesionado, o que por isso, 
torna-se imprescindível a realização de prova pericial para a sua quantificação. 

 
Assim, sendo indispensável para do deslinde da causa aludida 

prova pericial que comprove o grau de invalidez permanente da Recorrida de 
acordo com a Tabela do CNSP ou a própria Tabela de Danos Pessoais, tal resulta 
em evidente incompatibilidade com o procedimento deste Juízo especializado, 
pelo que pugna a Recorrente pela extinção do processo sem julgamento do 
mérito. 
 

III.4 – Do Equívoco da Sentença Recorrida Pela Estipulação 
da Indenização no Valor do Teto Máximo Indenizável 

 
É importante ressaltar que o valor máximo indenizável, 

conforme previsto na Lei 11482/2007, é de ATÉ R$ 13.500,00(treze mil e 
quinhentos reais), desde que a parte recorrida comprove, conforme a tabela 
inserta na legislação específica, que, em virtude de acidente automobilístico, 
adquiriu invalidez permanente PARCIAL completa, o que ensejaria o pagamento 
do teto da indenização securitária. 

 
Em outras palavras, a “invalidez permanente” poderá ser 

TOTAL ou PARCIAL, já que nem todas as lesões sofridas causam uma lesão 
definitiva e a ponto de inabilitar a vítima para as suas atividades laborais. E, em 
se tratando de invalidez PARCIAL, existe ainda uma subdivisão em “INVALIDEZ 
PARCIAL COMPLETA” e “INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA”. 

 
Impende esclarecer que de acordo com o art. 3º, § 1º, II, da 

Lei 6.194/74 (com a redação dada pelo art. 31 da Lei 11.945/2009), quando se 
tratar de invalidez parcial incompleta será efetuado o enquadramento da perda 
anatômico ou funcional, que será de 75% do valor do membro para as perdas 
de repercussão intensa, 50% para as de repercussão média, 25% para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% nos casos de 
sequelas residuais. 

 
Nada mais justo, inclusive, do que o entendimento de que 

uma lesão mínima, em que pese ser permanente, não receba tratamento 
jurídico equivalente à lesão que acarrete invalidez absolutamente incapacitante. 
Seria razoável indenizar em igual montante uma pequena debilidade em um dos 
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membros inferiores e um caso de morte? Decerto que não, e essa óbvia 
discrepância é contemplada e corrigida na regra.  

 
Vê-se que apesar da clareza do texto legal, a r. sentença 

deferiu ao recorrido o recebimento de indenização no valor de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), o que não tem apoio na legislação em vigor. 
Havendo invalidez parcial, o que já está constatada nos autos, a indenização 
deve ser proporcional ao mal sofrido, conforme os percentuais previstos na 
tabela indicada na lei. 

 
Contudo, tal entendimento não está em conformidade com o 

dispositivo legal, artigo 3º, “b”, da Lei 6.194/74, o qual estabelece, como valor 
do seguro obrigatório, em caso de invalidez permanente, a importância 
equivalente a até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos), limite máximo 
indenizável. Confirmando-se, assim, por imposição legal, a aplicação de 
percentual na graduação da indenização. Neste sentido, manifesta-se o Superior 
Tribunal de Justiça e demais Tribunais pátrios: 

 
 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. 
POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ. SALÁRIO 
MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.  
I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, por 
igual, observar a respectiva proporcionalidade. II. A extensão da lesão e 
grau de invalidez determinado pela Corte local exige o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos. III. Recurso não conhecido.3 ()  

 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA NO 
PERCENTUAL DEVIDO. SINISTRO OCORRIDO EM NOVEMBRO DE 2009. 
APLICAÇÃO DO VALOR PREVISTO NO ART. 3º, INCISO II, § 1º DA LEI 
6.194/74, ALTERADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 451/2008, 
CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009.4 

 

Também no mesmo sentido, outro recentíssimo julgado do 

STJ, relatado pela Ministra NANCY ANDRIGHI, verbis:  

 

                                                           
3
 STJ. REsp 1119614/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 

31/08/2009 
4
 TJRN. Apelação Cível n° 2011.007363-6. Rel. Desembargador Expedito Ferreira. Julg 19/07/2011. 
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“Trata-se de ação de indenização decorrente de seguro DPVAT proposta, na 

origem, pelo recorrente para reparação de invalidez permanente (membro 

inferior esquerdo) em conseqüência de acidente de trânsito datado de 1999. 

Discute-se, no REsp, se é válida a fixação de tabela de redução do pagamento 

da indenização decorrente do DPVAT com fundamento em invalidez 

permanente parcial. A Min. Relatora destacou que o recorrente insurge-se 

contra a redução da tabela, com fundamento no art. 3º da Lei nº 6.194/1974, 

em vigor à época dos fatos; hoje, a redação dessa norma foi modificada pela 

Lei nº 11.482/2007, porém ela não tem pertinência neste julgamento. 

Também ressaltou que a redação original do art. 5º, § 5º, da citada lei 

disciplinava que o instituto médico legal da jurisdição do acidente também 

quantificaria as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro 

previsto na lei, em laudo complementar, no prazo médio de 90 dias do evento, 

de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de 

acidente suplementada nas restrições e omissões pela tabela de acidentes do 

trabalho e da classificação internacional de doenças. Logo, explicitou que não 

faria sentido a citada lei dispor as quantificações das lesões se esse dado não 

refletisse na indenização paga. Dessa forma, concluiu que é válida a utilização 

da tabela de redução do pagamento da indenização decorrente do seguro 

DPVAT em caso de invalidez parcial e que o pagamento desse seguro deve 

observar a respectiva proporcionalidade” (STJ, REsp nº 1.101.572/RS, Relª. 

Minª. Nancy Andrighi, j. 16/11/2010 – Precedente citado: REsp nº 

1.119.614/RS, DJe 31/08/2009).5  

 

Mais recentemente:  

“No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.482/2007, a 

indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de 

acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de seguro 

de acidente suplementada.” (STJ, AgRg no Ag nº 1.290.721/GO, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, 4ª Turma, j. 07/06/2011, DJe 14/06/2011).6  

No caso, a legislação utiliza a preposição “ATÉ” antes de 

estabelecer o valor máximo da indenização a ser solvida a título de invalidez. 

Inegavelmente tal preposição implica a inafastável conclusão de que pode ser 

devida indenização por invalidez no valor máximo de R$ 13.500,00, CONTUDO, 

NÃO PERMITE QUE SE DIGA QUE TODA INDENIZAÇÃO DEVIDA A TAL TÍTULO 

DEVE CORRESPODER A ESSE VALOR. Também indiscutivelmente, tal disposição 

                                                           
�
�STJ, REsp nº 1.101.572/RS, Relª. Minª. Nancy Andrighi, j. 16/11/2010 – Precedente citado: REsp nº 1.119.614/RS, 

DJe 31/08/2009 
6
 STJ, AgRg no Ag nº 1.290.721/GO, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 4ª Turma, j. 07/06/2011, DJe 14/06/2011�
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traz em seu bojo a noção de gradação que deve ser aplicada ao se fixar o valor 

da indenização em casos de invalidez. 

Excelências, o que se discute aqui não é a existência de 

invalidez permanente ou não, mas, sim, a total ausência de comprovação de 

cabimento de indenização no valor máximo previsto em Lei. 

Na presente ação, o laudo acostado aos autos pela própria 
Recorrida é categórico em afirmar, que do acidente resultou DEBILIDADE DE 
MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO (DEVIDO FRATURA NA CLAVÍCULA): 

 

 
 

 
Acerca do pagamento de indenização proporcional ao grau de 

debilidade, o Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão, decidiu da 
seguinte forma, in verbis: 

 
 

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. 
POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ. SALÁRIO 
MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, 
por igual, observar a respectiva proporcionalidade. 
 
II. A extensão da lesão e grau de invalidez determinado pela Corte local 
exige o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 
 
III. Recurso não conhecido.”7 (grifos apostos)  

                                                           
�
�RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.614 - RS (2008/0252723-3). RELATOR :  MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR.��
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Neste termo, é certo que o Seguro DPVAT visa a garantir às 
vítimas de acidente veicular em via terrestre uma indenização legalmente 
estipulada desde que venham a adquirir INVALIDEZ PERMANENTE, e não 
qualquer seqüela, limitação ou debilidade. 
 

Ademais, acaso seja outro vosso entendimento, o que se 
cogita por mera eventualidade, que seja reduzido o valor da condenação, 
posto que fora atestada apenas UMA DEBILIDADE DO MEMBRO SUPERIOR 
ESQUERDO, tendo sido arbitrada condenação no montante de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), não tendo sido obedecida a proporcionalidade 
do termo ATÉ, que existe desde o texto original da Lei nº 6.194/744, que 
regula o Seguro Obrigatório DPVAT, nem mesmo a Tabela da CNSP, em pleno 
vigor à época da ocorrência do acidente.  

 
A Tabela da CNSP, em pleno vigor à época da ocorrência do 

acidente previa que a indenização para a Perda total do uso de um dos 
membros superiores deveria obedecer ao percentual máximo de 70% (setenta 
por cento).  
 

O Superior Tribunal de Justiça já entendeu que a adoção da 
tabela editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, com vistas a 
quantificar o valor da indenização a ser pago a título de indenização pelo seguro 
DPVAT, nas hipóteses de invalidez parcial, não extrapola os limites estabelecidos 
pela Lei Federal, porquanto apenas regulamenta o art. 3º, II, da Lei 6.194/74.  

  
Nesse sentido, veja-se o seguinte trecho do voto da Ministra 

NANCY ANDRIGHI a respeito do tema: 
  
“O recorrente argumenta que, ao estabelecer uma tabela contendo 
diferentes limites de pagamentos de indenizações nas hipóteses de 
invalidez permanente total ou parcial, o Conselho Nacional de Seguros 
Privados teria descumprido os limites da Lei, que não comportaria essa 
limitação. Contudo, não se pode falar de violação da normal legal. O 
que o CNSP fez foi apenas regular, dentro dos limites da Lei, os valores a 
serem pagos para diferentes espécies de sinistro. Ora, se por um lado a 
norma estabelece, de maneira fixa, que a indenização será paga em 
determinado montante para a hipótese de morte (art. 3º, alínea “a”) e, 
por outro lado, determina que o valor a ser pago para a invalidez 
permanente será até esse montante (art. 3º, alínea “b”), não é razoável 
pensar que qualquer incapacidade, ainda que parcial, dê lugar à 
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indenização no patamar máximo”. (REsp 1.101.572/RS, 3ª Turma/STJ, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe. 25.11.2010) 

  

Depreende-se, portanto, que a aplicação da Tabela do CNSP, 
não implica em nenhuma violação ao disposto no art. 3º, II, da Lei 6.194/74, vez 
que sua função é apenas de regulamentar esse dispositivo. 

 
Insta esclarecer, por oportuno, que acaso não acolhido o 

valor tomando-se por base a Tabela da CNSP, vigente à época da ocorrência do 
sinistro, que ao menos seja observada a Tabela de Danos Pessoais, já utilizada 
como parâmetro, inclusive por esta Colenda Turma, em que o percentual 
indenizável previsto para Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores é de ATÉ 70% (setenta por cento). 
 

Ora, Doutos Julgadores, um acidente pode deixar seqüela 
sem causar necessariamente invalidez permanente total. Assim, o termo “até” 
visa garantir a graduação do dano para fins indenizatórios, sob pena de 
inviabilizar o sistema do DPVAT, além de dar margem a eventual 
enriquecimento sem causa. 

 
Portanto, pugna a recorrente pela reforma da sentença 

proferida pelo juiz singular, julgando-se totalmente improcedente o pleito 
formulado pela recorrida. 

 
Ademais, acaso seja deferido algum valor a título de 

indenização à recorrida, o que se admite apenas por cautela processual, deve-se 
levar em consideração o laudo médico pericial apresentado e o grau de 
incapacidade auferido, bem como a legislação que prevê o termo ATÉ quando 
do arbitramento do valor condenatório, observando a debilidade apresentada, 
tomando-se por base a Tabela da CNSP, vigente à época da ocorrência do 
sinistro, ou mesmo a Tabela de Danos Pessoais.  

 
 
IV.1 - Dos Honorários Advocatícios – Limitação Imposta Pela 
Lei Nº.1060/50  

 
 

Ad argumentandum tantum, em estrita obediência ao 
princípio da eventualidade processual, acaso sejam arbitrados honorários de 
sucumbência - o que se acredita não ocorrerá, pelos motivos exaustivamente 
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esposados – estes deverão limitar-se ao percentual máximo de 15% (quinze por 
cento), conforme estabelecido na Lei nº. 1.060 de 05.02.1950. 

 
Ante todo o exposto, na remota hipótese de condenação em 

honorários de sucumbência, estes serão fixados mediante apreciação eqüitativa 
do juiz, considerando o grau de zelo do procurador, bem como a natureza e 
importância da causa, além do trabalho realizado, nos limites estabelecidos pelo 
artigo supramencionado��

 
V - DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 
POR TODO O ADUZIDO, requer a empresa ora recorrente que 

seja o presente conhecido e, ao final, plenamente provido, para que o prestígio 

da reforma da r. sentença vergastada, com espeque nos argumentos de fato e 

de direito exaustivamente expostos, requerendo em sucessivo: 

 

a) a intimação da recorrida para, querendo, contrarrazoar o 
presente recurso;  

 
b) que sejam igualmente julgados IMPROCEDENTES os pleitos 

formulados pela adversa parte, ora recorrida, através da reforma completa do 
decisum a quo; 

 
c) requer ainda que, em ultrapassando o pedido supra, o que 

se cogita por mera cautela, que, seja reduzido o valor concedido a título de 
indenização, com atenção ao parâmetro de proporcionalidade da Tabela de 
Danos Pessoais e do termo ATÉ, bem como tomando-se por base a Tabela da 
CNSP, vigente à época da ocorrência do sinistro, ou mesmo a Tabela de Danos 
Pessoais; 

 
Por fim, requer a recorrente que as notificações e/ou 

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante expedidas, 
sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono SAMUEL MARQUES, 
OAB/PB 20.111-A, para os fins do art. 236, parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil e demais finalidades de lei e de estilo, sob pena de nulidade. 

 
 
Nestes termos, 
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Pedem deferimento. 
João Pessoa/PB, 30 de novembro de 2011 
 

SAMUEL MARQUES     MARIANA LOUDAL 
OAB/PB 20.111-A       OAB/PB 15.675 
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Documento 01 
Tabela da CNSP 

Tabela para Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez Permanente  
Invalidez Permanente Discriminação % sobre importância segurada 

T 

O 

T 

A 

L 

Perda total da visão de ambos os olhos  100  
Perda total do uso de ambos os membros superiores  100  
Perda total do uso de ambos os membros inferiores  100  
Perda total do uso de ambas as mãos  100  
Perda total do uso de um membro superior e um membro inferior  100  
Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés  100  
Perda total do uso de ambos os pés  100  

Alienação mental total e incurável  100  

P 
A 
R 
C 
I 
A 
L 

DIVERSOS  

Perda total da visão de um olho  30  
Perda total da visão de um olho, quando o segurado já não tiver a outra 
vista  

70  

Surdez total incurável de ambos os ouvidos  40  
Surdez total incurável de um dos ouvidos  20  
Mudez incurável  50  
Fratura não consolidada do maxilar inferior  20  
Imobilidade do segmento cervical da coluna vertebral  20  

Imobilidade do segmento tóraco-lombo-sacro da coluna vertebral  25  

P 

A 

R 

C 

I 

A 

L 

MEMBROS SUPERIORES 

Perda total do uso de um dos membros superiores  70  
Perda total do uso de uma das mãos  60  
Fratura não consolidada de um dos úmeros  50  
Fratura não consolidada de um dos segmentos rádio-ulnares  30  
Anquilose total de um dos ombros  25  
Anquilose total de um dos cotovelos  25  
Anquilose total de um dos punhos  20  
Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o metacarpiano  25  
Perda total do uso de um dos polegares, exclusive o metacarpiano  18  
Perda total do uso da falange distal do polegar  9  
Perda total do uso de um dos dedos indicadores  15  
Perda total do uso de um dos dedos mínimos ou um dos dedos médios  12  
Perda total do uso de um dos dedos anulares  9  

Perda total do uso de qualquer falange, excluídas as do polegar: indenização equivalente a 1/3 do valor 
do dedo respectivo  

P 

A 

R 

C 

I 

A 

L 

MEMBROS INFERIORES 

Perda total do uso de um dos membros inferiores  70  
Perda total do uso de um dos pés  50  
Fratura não consolidada de um fêmur  50  
Fratura não consolidada de um dos segmentos tíbio-peroneiros  25  
Fratura não consolidada da rótula  20  
Fratura não consolidada de um pé  20  
Anquilose total de um dos joelhos  20  
Anquilose total de um dos tornozelos  20  
Anquilose total de um dos quadril  20  
Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de todos os dedos e de uma 
parte do mesmo pé  

25  

Amputação do 1º (primeiro) dedo  10  
Amputação de qualquer outro dedo  3  
Perda total do uso de uma falange do 1º dedo, indenização equivalente 1/2, e dos demais dedos, 
equivalente a 1/3 do respectivo dedo  
Encurtamento de um dos membros inferiores  
de 5 (cinco) centímetros ou mais  15  
de 4 (quatro) centímetros  10  
de 3 (três) centímetros  6  
Menos de 3 (três) centímetros : sem indenização  
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Documento 02 
                               Tabela Danos Pessoais 

 

 

 

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em AMBOS os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-
peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, 
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 
10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 
Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão 
de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Prezada, 
Após conversa com a Coordenadora Tatiana Faislon (Dr. André Miranda ainda está de férias – retorno 

28/02/2011), recebi a orientação no sentido de que seja colocado um mês a mais nos cálculos – utilização do 

INPC (índice mais vantajoso do que o IGP-M). 
  
Assim sendo, quando da elaboração dos cálculos atentar para este detalhe. 
  
Att., 
Fabiana Meirelles Feijó  
Jurídico / DPVAT 
 

 
 
Rua Senador Dantas, 74 – 14º andar 
CEP: 20031-205 – Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 55 21 3861-4600 - Ramal 296 
E-mail : fabiana.feijo@seguradoralider.com.br 

CONFIDENCIALIDADE Esta mensagem é confidencial; seu conteúdo não constitui um compromisso da 
Seguradora Líder, exceto se fornecido em conjunto com um acordo por escrito entre as partes. Qualquer 
divulgação ou uso não autorizado, total ou parcial, é proibido. Caso você não seja um dos destinatários desta 
mensagem, favor notificar ao remetente imediatamente.  

CONFIDENTIALITY This message is confidential; its contents do not constitute a commitment by Seguradora 
Líder except where provided for in a written agreement between you and Seguradora Líder. Any unauthorized 
disclosure, use or dissemination, either whole or partial, is prohibited. If you are not the intended recipient of the 
message, please notify the sender immediately. 
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	�(�����	��
����	�����	
	�������
�����
��
������������(������	���(���6	���������	��	�
����������������	�����4�
���
��	�������	�����
���
��������������
	��	��	��/���	��	�
	���/	�	
����	
	
��	�����
���
���
� ���������������������������������������� ����� ¡��¢£����¤��¥��¦ ��¡¢��¦��§̈ £©����ª«¬�­���®
Num. 32391723 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/07/2020 11:59:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071611592808400000031032554
Número do documento: 20071611592808400000031032554



������������	
�	�
�����
��
��	�	
���
�
��
��
�������	
��
�����	
	���������	
������
��
�
���
	�������	
	

��	�
����������	
����
���
������ �!!"�
#���
��$�
%&
�'�(!!�!!
)�����
���
�
#���*���	�
�����+�

,��	
�	��	�
��
��	��	
�	�
	
�����	
�-.�
,
�	
/�/�
��
���	
	
����
#��
�	�
���	�
�	����
�
�	�
�����0��	�
��
������	
���������
�
���1���
23�45
�%5/6�67�6
68
��%�6
5
�6�,�5
�
�	����	
�
9%��6:/5
:643%5:
: �
�
�����
�
;�:<,74�57
=6%%6,%�
/�%76,%5
�
#������
��
%&
�'�(!!�!!
)�����
���
�
#���*���	�
�����+�
��������	�
��
$��	�
��
�	��
��
�>
)��
�	�
����	+
�
�	����
��
����?@	
�
�	���?@	
�	���A���
�
������
�����
�����@	�


:��
������
���
*	�	�A��	��
�	�
����	�
�	
����
((
��
���
��
.�!!. .(�
 
�@	
�	�	
��������
��
$�����	
����
�����@	�
�����B��
	

��	�
��
�	�����?@	�
�	
����	
��
�(
)#�����+
�����
�����������������
��
�	
�
������?@	�
�	�
����
��
������?@	
��
�����
��
�!>
)���
�	�
����	+
���
����
�	
�����	
�"(B
2�
CDEFGHI�	
/�/
� �
�����	
(��
,,,
��
���
.�!.. .(�

J
*	�	�	��?@	
�	
2���
�	���	�
��%�,�

2	@	
����	��
!'
��
	�����	
��
�!���
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2724176- C3/ 2020-02087/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

PROCESSO: 08019303620208152003 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue: 

Em pesquisas e sindicâncias junto a Seguradora Ré, foi possível localizar o seguinte sinistro anterior ao objeto da 
presente demanda: 

PASTA: GPROC/SISJUR Nº 731879 

STATUS: ENCERRADA 

DATA DO SINISTRO: 30/10/2008 

OBJETO: INVALIDEZ 

ESCRITÓRIO: G E M ADVOGADOS 

PROCESSO Nº: 20020119094833 

HISTÓRICO DO PROCESSO: SENTENÇA JULGOU TOTALMENTE PROCEDENTE A DEMANDA (R$ 19.116,00). 

LESÕES NA CLAVÍCULA ESQUERDA/MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO 

FASE PROCESSUAL ATUAL: ARQUIVADO 

Desta forma Exa., tendo em visto que a parte Autora já fora indenizada em razão de sinistro anterior a 
presente demanda, requer a Seguradora Ré bastante cautela na análise de toda a documentação médica 
acostada aos autos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PAGAMENTO INTEGRAL   
 
 
Cabe ressaltar que não há que se falar em recebimento de indenização em grau total, sem atentar-se que o 
autor já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, ou seja, nos casos de invalidez permanente TOTAL a vítima 
receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber além deste valor alegando 
novo sinistro e nova lesão, o que levaria a parte autora a beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob 
o manto do Poder Judiciário, não podendo receber além do limite máximo indenizável. 

Sendo assim, não há que se falar em hipótese de condenação, pois conforme exposto acima, e toda a 
documentação em anexo, a parte Autora já recebeu o teto do limite máximo indenizável, no valor indenizatório 
de R$ 13.500,00 referente ao Seguro DPVAT. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 14 de julho de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801930-36.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria
Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática
de atos ordinatórios e de administração, INTIMO as partes para, em 10 (dez) dias,
informar eventuais provas que pretendam produzir, especificando-as e
justificando-as em caso positivo; silenciando, ou pugnando as partes pelo
julgamento da lide, os autos irão conclusos para sentença.

João Pessoa/PB, 20 de julho de 2020.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2724176- C3/ 2020-02087/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08019303620208152003

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 22 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0801930-36.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO DA SILVA MENEZES - PB25228

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
 

 

DESPACHO
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Vistos.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à

perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da

invalidez permanente e/ou extensão da lesão, necessária a realização de perícia médica, com

fundamento no artigo 139, inciso VI, do CPC.

Considerando, também, o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio o Dr. RAFAEL LARA

para o encargo de Perito Judicial, cujos honorários arbitroDE FREITAS, médico ortopedista, 

em R$ 250,00 (duzentos  e cinquenta reais), a serem antecipados pela Seguradora, em 15

dias, nos termos do motivo pelo qual se faz desnecessária aConvênio nº 015/2014-TJ/PB, 

obediência aos §2º e 3º do art. 465, do CPC.

A perícia será realizada no 10 de fevereiro de 2021, às 15:00 horas, na Clínica Instituto do

Cérebro, localizada na av. São Paulo, nº 854, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e através de seu advogado, podendo este requerer

que a intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até

cinco dias (art. 319, inciso II, do CPC).

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, e apresentar quesitos, no prazo de

quinze dias, nos moldes do artigo 465, § 1º, I, II e III, do CPC.

Os quesitos do juízo a serem respondidos são os constantes do formulário denominado:

Avaliação Médica para Fins de Verificação do Grau de Invalidez Permanente, adotado pelo

Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Prazo para entrega do laudo: 10 dias.

Depositado o laudo em cartório, sobre ele deverão ser ouvidas as partes, no prazo comum de

15 (quinze) dias (art. 477, §1º, CPC/2015).

Expeça-se alvará em nome do perito nomeado.
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Em razão da pandemia pela COVID-19, todos os protocolos relativos à prática de atos

presenciais, estabelecidos pelas autoridades e órgãos de saude deverão ser cumpridos,

objetivando evitar eventual disseminação do vírus, a exemplo do uso de máscara.

Apenas a parte que se submeterá à perícia, assim como os assistentes técnicos indicados

deverão comparecer ao endereço supramencionado, devendo o/a autor/a parte, levar consigo

documento oficial com foto, como também, se possível, os exames anteriormente realizados,

relacionados à lesão descrita na inicial.

Somente será permitida a entrada de acompanhante na hipótese do periciando apresentar

dificuldade de locomoção, ou, ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas, a

exemplo de tutores, curadores e pais de menores de idade.

I. Cumpra-se com urgência.

 

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

Nº DO PROCESSO: 0801930-36.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte autora DO DESPACHO ABAIXO:
N o m e :  W A S H I N G T O N  F E R R E I R A  C A R N E I R O
Endereço: R JOSÉ GOMES DE SOUZA, 92, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 5 5 - 4 2 0

"Vistos.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se
submeter previamente à perícia médica através do IML, inexistindo nos
autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, necessária a realização de perícia médica, com
fundamento no artigo 139, inciso VI, do CPC.

Considerando, também, o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio o
Dr para o encargo de. RAFAEL LARA DE FREITAS, médico ortopedista, 
Perito Judicial, cujos honorários arbitro em R$ 250,00 (duzentos   e
cinquenta reais), a serem antecipados pela Seguradora, em 15 dias, nos
termos do motivo pelo qual se fazConvênio nº 015/2014-TJ/PB, 
desnecessária a obediência aos §2º e 3º do art. 465, do CPC.

A perícia será realizada no 10 de fevereiro de 2021, às 15:00 horas,
na Clínica Instituto do Cérebro, localizada na av. São Paulo, nº 854,
Bairro dos Estados, João Pessoa-PB.

 

Num. 37949996 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA - 16/12/2020 22:56:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121622562648700000036197618
Número do documento: 20121622562648700000036197618



Em razão da pandemia pela COVID-19, todos os protocolos relativos à
prática de atos presenciais, estabelecidos pelas autoridades e órgãos de
saude deverão ser cumpridos, objetivando evitar eventual disseminação
do vírus, a exemplo do uso de máscara.

Apenas a parte que se submeterá à perícia, assim como os assistentes
técnicos indicados deverão comparecer ao endereço supramencionado,
devendo o/a autor/a parte, levar consigo documento oficial com foto,
como também, se possível, os exames anteriormente realizados,
relacionados à lesão descrita na inicial.

Somente será permitida a entrada de acompanhante na hipótese do
periciando apresentar dificuldade de locomoção, ou, ainda, em situações
excepcionais devidamente comprovadas, a exemplo de tutores,
curadores e pais de menores de idade."

 

João Pessoa/PB, 16 de dezembro de 2020.

De ordem, ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que dirigi me a Rua José Gomes de Souza, 92 - Mangabeira, mas a parte autora, não se
encontrava no endereço, tendo informado o tio da sua esposa GUILHERME ALVES DA CRUZ,  que o
autor está residindo no bairro das indústrias, mas entrei em contato com o mesmo através do seu celular
de número , tendo comunicado o local, dia e hora desta perícia, o mesmo bem ciente ficou e99357-3963
pediu que deixasse a 2ª via deste mandado com o Sr. Guilherme, que depois iria busca lo. Dou fé.

CELULAR 99357-3963.

João Pessoa PB, 18/12/2020.

Ofc de Justiça

9312-0
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EM ANEXO
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0 15/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

4800115827429

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0801930-36.2020.815.2003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

14/01/2021
DATA DA GUIA

2724176
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO Fisica 08849407483
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C41ED464B5397222
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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0 15/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

4800115827429

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0801930-36.2020.815.2003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

14/01/2021
DATA DA GUIA

2724176
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO Fisica 08849407483
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C41ED464B5397222
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2724176- C3/ 2020-02087/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08019303620208152003

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 19 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0801930-36.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) Laudo pericial, em anexo.

João Pessoa/PB, 16 de fevereiro de 2021.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0801930-36.2020.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Gerente do Banco do Brasil S/A Agência Setor Público 
Av. Julia Freire, 1071 - Torre CEP 58040-040 João Pessoa/PB 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 101/2021

Senhor Gerente,

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 4800115827429, da agência nº 1618-7, data do
depósito 15/01/2021, do Banco do Brasil, referente a honorários periciais, para a agência nº 3396-0, Conta nº 112403-X,
do Banco do Brasil, em favor do perito Rafael Lara de Freitas, CPF nº 963.251.436-04.

Atenciosamente,

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0801930-36.2020.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, enviei ao BB, VIA EMAIL, o OFÍCIO 101/2021 para destinação de
pagamento.

JOÃO PESSOA, 22 de fevereiro de 2021
ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801930-36.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,ordinatórios e de administração, INTIMO 
falarem sobre o laudo juntado aos autos.

 

João Pessoa/PB, 22 de fevereiro de 2021.

 

ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário

11383

11383
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0801930-36.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WASHINGTON FERREIRA CARNEIRO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) comprovante de resgate, em anexo.

João Pessoa/PB, 26 de fevereiro de 2021.

 

MARCIA DE OLIVEIRA E SILVA
Chefe de Cartório
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De : Paula Angela Vasconcelos Ferreira
<paulavferreira@bb.com.br>

Assunto : Resposta ao Ofício 101/2021 Proc: 0801930-
36.2020.815.2003

Para : 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira <jpa-
vrman01@tjpb.jus.br>

Zimbra jpa-vrman01@tjpb.jus.br

Resposta ao Ofício 101/2021 Proc: 0801930-36.2020.815.2003

Qui, 25 de fev de 2021 14:13

#interna
 

Prezados(as),

Em atenção ao ofício 101/2021, informamos seu cumprimento conforme comprovante
abaixo:

 
 Comprovante de Resgate Justiça Estadual                
 ------------------------------------------------      
 Numero de Protocolo  : 00000000051181299              
 Processo             : 0801930-36.2020.815.2003        
 Numero do Alvará     : OF 101/2021                    
 Data do Alvará       : 19/02/2021                      
 Data do Levantamento : 24/02/2021                      
 Beneficiário         : RAFAEL LARA DE FREITAS          
 CPF/CNPJ             : 963.251.436-04                  
 Agência do Resgate   : 8347 PSO JOAO PESSOA            
 ------------------------------------------------      
 DADOS DO RESGATE                                      
 Valor do Capital     : R$                 250,00      
 Valor dos Rendimentos: R$                   0,40      
 Valor Bruto Resgate  : R$                 250,40      
 Valor do IR          : R$                   0,00      
 Valor Líquido Resgate: R$                 250,40    
 DADOS DO CRÉDITO                                    
 Finalidade           : Crédito em C/C BB            
 Banco                : Banco do Brasil S.A.        
 Agência              : 3396                        
 Conta                : 0112403-X                    
 Titular da Conta     : RAFAEL LARA DE FREITAS      
 CPF/CNPJ             : 963.251.436-04              
 Valor Líq. Pagamento : R$                 250,40    
 Data do Pagamento    :                24/02/2021    
 INFORMAÇOES ADICIONAIS                              
 Conta Resgatada      :             4800115827429    
 ================================================    

A�,

Paula Vasconcelos
 Gerente de Módulo e.e

8347 - PSO João Pessoa - PB
 SOP - Fórum Cível João Pessoa

 Tel.: 83 3222-4535
 paulavferreira@bb.com.br
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